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“ISENTA OS CANDIDATOS QUE ESPECIFICA, DO 
PAGAMENTO DE TAXA DE INSCRIÇÃO EM 
CONCURSOS PARA PROVIMENTO DE CARGO 
EFETIVO PERMANENTE EM ÓRGÃOS OU 
ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO DE CAJATI.” 

 
 
 
 

 
LUIZ HENRIQUE KOGA, Prefeito do Município de 

Cajati, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 
faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
 

Art. 1° São isentos do pagamento de taxa de inscrição em concursos públicos para 
provimento de cargo efetivo permanente em órgãos ou entidades da administração 
pública direta e indireta do Município de Cajati: 

I - os candidatos que pertençam a família inscrita no Cadastro Único para 
Programas Sociais (CadÚnico), do Governo Federal, cuja renda familiar mensal per capita 
seja inferior ou igual a meio salário-mínimo nacional; 

II - os candidatos doadores de sangue e os inscritos para doação de medula óssea 
em entidades reconhecidas pelo Ministério da Saúde. 

 

Parágrafo único. Para enquadramento ao benefício previsto por esta Lei, 
considerar-se-á somente a doação de sangue e/ou inscrição para doação de medula 
óssea, respectivamente promovida a órgão oficial ou à entidade credenciada pela União, 
Estado ou Município, a saber: 

a) para ter direito à isenção, o doador terá que comprovar a doação de sangue, 
que não poderá ser superior a um período de 12 (doze) meses contados até a 
publicação do edital de concurso público de Cajati; 

b) quanto a medula óssea, o candidato deverá apresentar o cadastro de inscrição 
para doação, contendo o número de registro em entidade credenciada pela 
União, Estado ou Município. 

 
Art. 2° Sem prejuízo das sanções penais cabíveis, o candidato que prestar 

informação falsa com o intuito de usufruir da isenção de que trata o art. 1º estará sujeito 
a: 

I - cancelamento da inscrição e exclusão do concurso, se a falsidade for constatada 
antes da homologação de seu resultado; 

II - exclusão da lista de aprovados, se a falsidade for constatada após a 
homologação do resultado e antes da nomeação para o cargo; 

III - declaração de nulidade do ato de nomeação, se a falsidade for constatada após 
a sua publicação. 

 
Art. 3° O edital do concurso deverá informar sobre a isenção de que trata esta Lei 

e sobre as sanções aplicáveis aos candidatos que venham a prestar informação falsa, 
referidas no art. 2º. 
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Art. 4° A isenção de que trata esta Lei não se aplica aos concursos públicos cujos 
editais tenham sido publicados anteriormente à sua vigência. 

 
Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito do Município de Cajati 
 
CIRINEU SILAS BITENCOURT 
Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos 
 
GABRIEL ORBELI FRANÇA 
Secretário Municipal da Administração e  
Gestão de Pessoas 
 

 
REGISTRADA NO SERVIÇO ADMINISTRATIVO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI, 
EM 17 DE NOVEMBRO DE 2023 E PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO. 

 
MARIA CLÁUDIA DOS SANTOS DOMINGUES 
Diretora do Departamento de Administração e  
Gestão de Pessoas 
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